LEI Nº 2.263, DE 05/10/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a repassar, a título de auxílio financeiro, a importância de R$5.000,00 (cinco mil reais) às associações de moradores que menciona e distribuindo o valor acima citado na forma que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar, a título de auxílio financeiro, a importância de R$5.000,00 (cinco mil reais) às seguintes associações de moradores:

I – Associação de Moradores do Distrito de Cachoeira do Vale, R$2.000,00 (dois mil reais);

II – Associação dos Moradores do Bairro dos Vieiras, R$1.000,00 (um mil reais);

III – Associação dos Moradores do Bairro Petrópolis, R$1.000,00 (um mil reais);

IV – Associação dos Moradores do Bairro Santa Rita, R$1.000,00 (um mil reais).

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação própria, suplementada se necessário.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de outubro de 2000; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

Prefeito Municipal

